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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000458-18.2021.8.26.0534 A MM. Juiza de Direito da 
Vara Única, do Foro de Santa Branca, Estado de São Paulo, Dra. Adriana Vicentin Pezzatti de Carvalho, na 
forma da Lei. FAZ SABER a MARIO DE PAULA CARDOSO SOBRINHO, MARILICE SBRUZZI CARDOSO, CONCORRE 
S/A CONSTRUTORA, MÁRCIO ALEXANDRER FANTINI DE OLIVEIRA e CONSULTORIA E CORRETORA DE IMÓVEIS, 
que foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível em face destes, por parte do Espólio de Cândida 
Maria Gomes de Freitas e outro, alegando em síntese: a nulidade de ato jurídico por fraude. Encontrando-se 
os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, os réus serão considerados revéis, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITINGA
CONCORRÊNCIA Nº 006/2024 - ABERTURA

Objeto: Implantação de praça com sistema de lazer e estacionamento na Vila Maria. O processamento des-
ta licitação será realizado por intermédio do  Portal de Compras da Prefeitura: h  p://164.163.52.93:8079/
comprasedital/. Abertura: 22 de maio de 2024, às 09h00min. Edital completo h  p://www.ibi  nga.sp.gov.br, 
h  p://164.163.52.93:8079/comprasedital/, h  ps://www.gov.br/pncp/pt-br ou ainda presencialmente no Depar-
tamento de Compras e Licitações. Ibi� nga, 03 de maio de 2024. Cris  na Maria Kalil Arantes - Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA
Pregão Eletrônico Nº 28/24, Edital Nº 37/24, Tipo Menor Preço por Item. Objeto: 
O Registro de Preço pelo prazo de 12 meses para eventual contratação de serviço de 
arbitragem. Os cadastros das Propostas serão recebidos até o dia 22/05/24, às 8h50, 
na página eletrônica da Bolsa Brasileira de Mercadorias (www.novobbmnet.com.br). 
O edital fica disponível na S.de Licitações - Av. Luciano Consoline, 600, Jd de Lucca das 
9h às 17h e sites www.itatiba.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br. Informações: tel.(11) 
3183-0655. Maria  ngela C.C. de Lima - Pregoeira. 

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº SEI: 024.00069365/2024-57
PREGÃO Nº 90018/2024
Encontra-se aberto no HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL MARTIN GUALDA” DE PROMIS-
SÃO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90018/2024, destinado à Aquisição de ÁCIDO PERACÉTICO, 
do tipo MENOR PREÇO.
A realização da Sessão será no dia 16/05/2024 – às 08h00, no site www.comprasnet.gov.br

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL MARTIN GUALDA” DE PROMISSÃO

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº SEI: 024.00070347/2024-18
PREGÃO Nº 90019/2024
Encontra-se aberto no HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL MARTIN GUALDA” DE PROMIS-
SÃO O PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90019/2024, destinado à Aquisição de COPOS DESCARTÁ-
VEIS, do tipo MENOR PREÇO.
A realização da Sessão será no dia 16/05/2024 – às 8Xh00, no site www.comprasnet.gov.br

SECRETARIA DE SAÚDE DO ESTADO DE SÃO PAULO
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

HOSPITAL GERAL “PREFEITO MIGUEL MARTIN GUALDA” DE PROMISSÃO

ABERTURA
Torna-se público que o Departamento Regional de Saúde de Bauru – DRS VI, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma eletrônica, através do  Sistema de Compras do Governo Federal 
(www.compras.gov.br), nos termos da Lei Federal nº 14133/2021, e demais normas da legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital nº 90027/2024 e em seus 
anexos, cujo objeto é a aquisição de fraldas descartáveis para atendimento de ações judiciais, 
conforme consta no Processo SEI nº 024.00055567/2024-11, com data da sessão pública agendada 
para o dia 17/05/2024 às 9:00 horas

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE BAURU – DRS VI

PREFEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA
COMUNICADO DE REABERTURA

A Prefeitura Municipal de Louveira informa que foi reaberto o Edital do Pregão Eletrônico nº 
026/2024, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais, produtos e insumos 
de enfermagem para atender a demanda das unidades de saúde do município de Louveira, pelo 
período de 12 meses, ficando a data da sessão para o dia 21 de maio de 2024, às 09:00 horas. O 
edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados na internet, nos endereços eletrônicos 
www.novobbmnet.com.br e www.louveira.sp.gov.br. Outras informações pelo telefone (19) 
3878-9700. Louveira, 03 de maio de 2024. KLEBER RODRIGO DOS SANTOS ARRUDA - 
Secretário de Administração.

ABERTURA
Encontra-se aberto na UASG 90203 - HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO 
“DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES”, a licitação modalidade Pregão Eletrônico nº. 90012/2024-
000 , no critério de julgamento MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO, referente ao Processo 
SEI nº 024.00024012/2024-28, cujo objeto é a Contratação de Empresa Especializada em Pres-
tação de Serviços de ADEQUAÇÃO E INSTALAÇÃO DE SISTEMA DE AGUA QUENTE, data da 
abertura para o certame será no dia 20/05/2024, a partir das 09h00 min., através do sistema www.
gov.br/compras. O edital na íntegra está disponível para consulta no site www.gov.br/compras. Outras 
informações com Núcleo de Manutenção ou Núcleo de Gestão de Contratos no tel. (11) 4019-9810 ou 
pelo e-mail: heerfra-contratos@saude.sp.gov.br
Atenciosamente,

Diretor Técnico de Saúde III

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SÃO PAULO
HOSPITAL ESTADUAL ESPECIALIZADO EM REABILITAÇÃO  

“DR. FRANCISCO RIBEIRO ARANTES” PREFEITURA DA ESTÂNCIA
DE ATIBAIA

ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÃO - A Prefeitura da Estância de 
Atibaia, torna público para conhecimento dos interes-
sados a abertura das seguintes licitações: PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 22.898/2024 - PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 134/2024. OBJETO: aquisição de materiais 
hospitalares destinados às unidades de saúde, da se-
cretaria municipal de saúde. RECEBIMENTO DE PRO-
POSTAS INICIAIS ATÉ: 17/05/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: 20/05/24 ÀS 08H30. PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 22.027/2024 - PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 135/2024. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de uniformes para os servidores 
do SAMU, com entregas parceladas por um período 
de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOS-
TAS INICIAIS ATÉ: 17/05/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA 
SESSÃO PÚBLICA: 20/05/24 ÀS 08H30. PROCESSO 
ELETRÔNICO Nº 22.685/2024 - PREGÃO ELETRÔ-
NICO Nº 136/2024. OBJETO: registro de preços para 
eventual aquisição de materiais farmacológicos des-
tinados ao uso no serviço de atendimento móvel de 
urgência (SAMU) e farmácias das unidades básicas de 
saúde, com entregas parceladas por um período de 12 
(doze) meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INI-
CIAIS ATÉ: 20/05/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO 
PÚBLICA: 21/05/24 ÀS 08H30. PROCESSO ELETRÔ-
NICO Nº 23.089/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
137/2024. OBJETO: registro de preços para eventual 
aquisição de material de consumo destinado ao uso 
dos consultórios odontológicos – lista 06-2024, com 
entregas parceladas por um período de 12 (doze) me-
ses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
20/05/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 
21/05/24 ÀS 08H30. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 
22.995/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 138/2024. 
OBJETO: registro de preços para eventual aquisição 
de materiais e equipamentos hospitalares para uso 
das unidades de saúde vinculadas à Secretaria Muni-
cipal de Saúde de Atibaia, com entregas parceladas, 
por um período de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO 
DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 22/05/24 ÀS 16H00. 
INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 23/05/24 ÀS 08H30. 
DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licita-
ções, sito à R. Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 
11 4414-2000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
– DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES, 03 de Maio de 
2.024. Sidney de Oliveira Poloni - Secretário de Admi-
nistração. AVISO DE NOVA DATA - PROCESSO ELE-
TRÔNICO Nº 56.683/2023 - PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 261/2023. OBJETO: Contratação de empresa para 
prestação de serviços de locação de veículos, sem 
motoristas e sem fornecimento de combustível, para 
uso da Secretaria de Saúde, por um período de 12 
(doze) meses. Tornamos público que foi REDESIGNA-
DO para as 16h00 do dia 20/05/2024 NOVA DATA para 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS e INÍCIO 
DA SESSÃO PÚBLICA: 21/05/2024 ÀS 08H30. DE-
MAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Licitações, 
sito à R. Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-
2000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – DEPAR-
TAMENTO DE LICITAÇÕES, 03 de Maio de 2.024. Sid-
ney de Oliveira Poloni - Secretário de Administração. 

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 035/2024

PROC. ADM. n.º 0538/2024
Tipo da Licitação: Menor Valor Global

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS (MÃO-DE-OBRA) EM SERVI-
ÇOS DE SERRALHERIA E SOLDA EM GERAL, DE FORMA PARCELADA, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES, CONFORME ANEXO I DO EDITAL.
A realização da sessão será no dia 21/MAIO/2024 – ÀS 09h00 no endereço eletrônico: https://bllcom-
pras.com/Home/Login 
O Edital completo está disponível para consulta e retirada no endereço eletrônico: www.saojoaquim-
dabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): WWW.pncp.gov.br/app/
editais 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 03 de maio de 2024. Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 037/2024

PROC. ADM. n.º 0711/2024
Tipo da Licitação: Menor Valor Unitário por Item

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO À AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO P13 E P45 PARA 
AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO E PARA A CENTRAL DE ALIMENTAÇÃO ESCO-
LAR (COZINHA PILOTO), PELO PERÍODO DE 12 MESES, DE ACORDO COM AS DESCRIÇÕES, 
QUANTITATIVOS E CONDIÇÕES CONSTANTES NO ANEXO I DO EDITAL.
A realização da sessão será no dia 22/MAIO/2024 – ÀS 09h00 no endereço eletrônico: https://bllcom-
pras.com/Home/Login 
O Edital completo está disponível para consulta e retirada no endereço eletrônico: www.saojoaquim-
dabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): WWW.pncp.gov.br/app/
editais 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010. 

São Joaquim da Barra, 03 de maio de 2024. Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 036/2024

PROC. ADM. n.º 3006/2023
Tipo da Licitação: Menor Valor Global

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LIMPEZA E JATEAMENTO DE RE-
DES COLETORAS DE ESGOTOS SANITÁRIOS, BOCAS DE LOBO E GALERIAS, NO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOAQUIM DA BARRA, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME ESPECIFI-
CAÇÕES DO ANEXO I DO EDITAL.
A realização da sessão será no dia 21/MAIO/2024 – ÀS 14h00 no endereço eletrônico: https://bllcom-
pras.com/Home/Login 
O Edital completo está disponível para consulta e retirada no endereço eletrônico: www.saojoaquim-
dabarra.sp.gov.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP): WWW.pncp.gov.br/app/
editais 
Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone (16) 3810-9010.

São Joaquim da Barra, 03 de maio de 2024. Dr. Wagner José Schmidt - Prefeito

PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DA BARRA

EDITAL DE LICITAÇÃO
ÓRGÃO: 95559- ESP – SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA. UASG: 180199 - ESP- ADMINISTRAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS. PRE-
GÃO ELETRÔNICO N.º CCB- 012/421/24. PROCESSO N.º COMPRAS GOV - 90012/2024. CARACTERÍSTICA: REGISTRO DE PREÇOS (SRP). 
FORMA DE REALIZAÇÃO: ELETRÔNICO. MODO DE DISPUTA: Aberto. 
A Administração do Corpo de Bombeiros - UASG 180199, comunica a abertura de Licitação na modalidade Pregão, que será realizada por meio 
eletrônico, para a Constituição de Sistema de Registro de Preços para Futuras e Eventuais aquisições de 40.000 (quarenta mil) unidades de pano 
para limpeza, de stinadas as Unidades de Resgate do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo. A sessão pública será realiza-
da no site do Compras.gov: www.gov.br/compras, com início previsto para as 09h30 do dia 20/05/2024. O edital na íntegra estará disponível no 
endereço eletrônico: www.gov.br/compras a partir de 06/05/2024, jornal de grande circulação, www.imesp.com.br, opção “e-negociospublicos”, 
www.gov.br/pncp/pt-br e www.corpodebombeiros.sp.gov.br. Demais esclarecimentos podem ser retirados de segunda à sexta-feira, das 09:00 
às 12:00 e das 14:00 às 18:00 horas, pelos tels: (11) 3396-2224, 3396-2225, 3396-2234 e 3396-2011. Autoridade Subscritora do Edital: Cap PM 
Daniel Luiz Sobral. Pregoeiro: Cb PM Carmem Lúcia de Lima Martins.

ADMINISTRAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS - UGE 180199

ÓRGÃO: 95559- ESP – SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA. UASG: 180199 - ESP- ADMINISTRAÇÃO DO CORPO DE BOMBEIROS. PRE-

 Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Marília, a licitação na modalidade de 
Pregão Eletrônico nº 90034/2024, referente ao Processo 20240126013, cujo objeto é AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTO PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL. A realização do pregão será no dia 16 
de maio de 2024, às 09:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA

Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Marília, a licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 90065/2024, referente ao Processo 20240411044, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ENFERMAGEM PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL. 
A realização do pregão será no dia 16 de maio de 2024, às 14:00 horas, no endereço eletrônico 
www.compras.sp.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA

Acha-se aberto no Departamento Regional de Saúde de Marília, a licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 90067/2024, referente ao Processo 20240417567, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE DIETA PARA ATENDER MANDADO JUDICIAL. A realização do pregão será 
no dia 17 de maio de 2024, às 14:00 horas, no endereço eletrônico www.compras.sp.gov.br.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE DE MARÍLIA

Encontra-se aberta no Departamento Regional de Saúde - DRS V Barretos, a licitação, na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 01/2024, nos termos da Lei Federal nº 14.133 de 01/04/2021, 
referente ao Processo nº 024.00166029/2023-71, cujo objeto é a aquisição de medicamento para 
atender ações judiciais deste DRS. A data da abertura do certame será no dia 16/05/2024, a partir 
das 09h00min, através do sistema www.comprasnet.gov.br

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
DEPARTAMENTO REGIONAL DE SAÚDE - DRS V BARRETOS

AVISO DE LICITAÇÃO
NOVA DATA - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 026/2024 - PROCESSO N. 2023/526151

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS – LINHA PESADA. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 
ATÉ: 20/05/2024 Horário: 08h30min; ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 20/05/2024 
Horário: 09h; INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20/05/2024 Horário: 09h.O edital 
completo poderá ser obtido pelos endereços eletrônicos: www.semaepiracicaba.sp.gov.br e 
www.pregaoeletronico.cebi.com.br, www.pncp.gov.br e informações pelos telefones (19) 3403-
9614/9623. Piracicaba/SP, 03 de maio de 2024. ARTUR COSTA SANTOS. Presidente do SEMAE.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PIRACICABA

DIRETORIA DE COMPRAS E CONTRATOS 
LICITAÇÃO

ABERTURA DE LICITAÇÃO
AVISO DE EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

Acha-se publicado no portal de compras desta 
prefeitura, https://compras.empro.com.br/WBC6/, 
o pregão eletrônico nº 125/2024, Processo 
11.075/2024 objetivando Registro de Preços Para 
Aquisição de grama esmeralda para manutenção 
de praças, jardins e diversas áreas de domínio 
público. Secretaria municipal de Serviços Gerais. 
O recebimento das propostas dar-se-á até o dia 
17/05/2024 às 08h30min e abertura a partir das 
08h32 min. O edital, na íntegra, e demais informa-
ções, encontram-se à disposição dos interessados, 
no Portal de Compras.

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOSÉ DO RIO PRETO-SP

UNIVERSIDADE ESTADUAL PAULISTA - UNESP
FACULDADE DE MEDICINA DE BOTUCATU 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Licitação nº 90007/24 - Pregão Eletrônico. Processo n° 524/2024-FM.  UASG 102313. No ANEXO II 
- Minuta de Termo de Contrato, desconsiderar Portaria 06 de 13/01/21 e, considerar a Portaria 136 
de 20/12/23 constante no ANEXO III do Edital.  O Edital encontra-se nos endereços eletrônicos: 
https://www.gov.br/pncp/pt-br e https://ape.unesp.br/licitacao/. 

Botucatu, 03 de maio de 2024 
Letícia Spadin - Diretora Substituta da Divisão Técnica Administrativa

PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2.024 - OBJETO: 
Contratação de empresa especializada para pres-
tação de serviços de monitoria do transporte es-
colar, para atender as necessidades da Prefeitura 
do Município de Descalvado-SP, pelo período de 
12(doze) meses. DATA DA REALIZAÇÃO: Dia 20 
de maio de 2.024, às 8h30min, no site https://bnc 
compras.com/Home/Login. RETIRADA DO EDI-
TAL: O Edital completo poderá ser retirado no link 
http://www.descalvado.sp.gov.br/novoportal/ 
prefeitura/index.php/portal/lista_licitacoes, a 
partir do dia 03 de maio de 2.024, no período ves-
pertino. INFORMAÇÕES: Maiores informações 
sobre o credenciamento deverão ser obtidas 
diretamente pelo site https://bnccompras.com/
Home/Login, fone (42) 3026-4570, ou aplicativo 
WhatsApp (42) 3026-4550. Como apoio, o conta-
to da Seção de Licitação, telefone (19) 3583-9306 
ou e-mail: licitacao@descalvado.sp.gov.br ou 
pregao@descalvado.sp.gov.br. Descalvado, 02 de 
maio de 2.024. Antônio Carlos Reschini

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
O Município de Hortolândia informa a abertura da Chamamento 
Público 64/2024, Edital 44/2024, PMH 64329/2024, objeto: 

Credenciamento de instituições para prestação do Serviço de Acolhimento 
Institucional para Idosos (Instituição de Longa Permanência para Idosos – 
ILPI) para atendimento aos idosos do município de Hortolândia, de acordo 
com as especificações contidas no ANEXO I – Termo de referência.  
INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS 07/05/2024 às 8:00 
(horário de Brasília/DF). O Edital está disponível no site da Prefeitura: 
www.hortolandia.sp.gov.br. Hortolândia, 02/05/2024 – Ieda Manzano de 
Oliveira – Secretaria Munic.de Adm. e Gestão de Pessoal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
AVISO DE LICITAÇÃO - O Município de Hortolândia torna pública 
a abertura da Concorrência Pública Internacional Presencial 
02/2024 – Edital 40/2024, cujo objeto consiste em “OBRAS DE 

URBANIZAÇÃO E CONEXÕES ENTRE O JARDIM AMANDA E JARDIM  
GOLDEN PARK” (LOTE 1), NO MUNICÍPIO DE HORTOL NDIA”,   conforme 
Termo de Referência e demais anexos que fazem parte integrante do Edital. 
A Prefeitura de Hortolândia firmou Contrato de Empréstimo no BRA-34/2022 
com Banco de Desenvolvimento da Bacia do Prata-FONPLATA, para o 
financiamento do “Programa de Desenvolvimento Urbano Sustentável, 
Preservação Ambiental e Modernização do Município de Hortolândia 
- PDUSPAM/Hortolândia-SP”, da qual faz parte a obra em questão. 1. A 
licitação será realizada mediante os procedimentos especificados na Política 
para Aquisição de Bens, Obras e Serviços em Operações Financiadas pelo 
FONPLATA, e está aberta aos concorrentes de todos os países membros 
do Fonplata, conforme definido nas diretrizes. 2. A Prefeitura de Hortolândia 
convida concorrentes elegíveis de países membros interessados a se 
habilitarem e apresentarem propostas para a Concorrência em epígrafe. 
3. Início do Período de Publicidade do Edital: 07/05/2024. Data da Sessão 
Pública Presencial: 02/07/2024 Horário da Sessão: 08h30min, onde serão 
recebidas as propostas e abertas na presença dos interessados que 
desejarem assistir à sessão  de abertura. Local: Novo Paço Municipal 
da Prefeitura de Hortolândia – Departamento de Suprimentos - Sala de 
Licitações – Estrada Municipal Sabina Batista de Camargo, Jardim Novo  
ngulo, Hortolândia/SP. 4. O Edital e seus anexos poderão ser obtidos no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura: www.hortolandia.sp.gov.br> Acesso rápido> 
Portal Hortolândia Fácil > ou junto ao Departamento de Suprimentos, Setor 
de Cadastro da Prefeitura de Hortolândia, localizado na Rua José Cláudio 
Alves dos Santos, nº 585, bairro Remanso Campineiro, no Município 
de Hortolândia – SP, no horário das 08:00 às 17:00 horas, mediante o 
recolhimento aos cofres públicos da importância equivalente ao custo por 
folha da Administração ou no Portal Nacional de Compras Públicas: https://
www.gov.br/pncp/pt-br. Hortolândia, 03 de maio de 2024. Ieda Manzano de 
Oliveira/Secretária de Administração e Gestão de Pessoal.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
O Município de Hortolândia informa a abertura do PE 33/2024, 
Edital 41/2024, PMH 66918/2024, objeto: ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS para aquisição de materiais curativos, conforme descritivo 

no ANEXO A. INÍCIO DO PREGÃO (fase competitiva) 27/05/2024 às 8:30 
(horário de Brasília/DF) Tempo de Disputa: 10 minutos na plataforma www.
novobbmnet.com.br. O Edital está disponível no site da Prefeitura: www.
hortolandia.sp.gov.br. Hortolândia, 03/05/2024 - Ieda Manzano de Oliveira/
Secretaria Munic.de Adm. e Gestão de Pessoal.

COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – 
Mandaqui – São Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90040/2024, Processo nº 024.00044192/2024-
64, referente a AQUISIÇÃO DE LUVAS DE PROCEDIMENTO, para o CONJUNTO HOSPITALAR 
DO MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 17/05/2024 às 08:00 
horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato com o Núcleo de Com-
pras por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CONJUNTO  HOSPITALAR DO MANDAQUI
NÚCLEO DE COMPRAS

COMUNICADO
Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, sito a Rua Voluntários da Pátria, 4301 – 
Mandaqui – São Paulo – S.P, o Pregão Eletrônico nº 90041/2024, Processo nº 024.00035653/2024-16, 
referente a AQUISIÇÃO DE COLETORES, FIXADORES E FITAS ADESIVAS, para o CONJUNTO 
HOSPITALAR DO MANDAQUI, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 
17/05/2024 às 09:00 horas, no site www.gov.br/compras. Para esclarecimentos entrar em contato 
com o Núcleo de Compras por e-mail pregoes.mandaqui@gmail.com ou (11) 2281-5218.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CONJUNTO  HOSPITALAR DO MANDAQUI
NÚCLEO DE COMPRAS

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento 
tiverem, que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul 
- Quadra 4 - lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: PAULO MATSUKI YAMAGUTI 
e JUSSARA CASSIANO DOS SANTOS DE JESUS, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - 
Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$70.153,54, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 274.313 deste Oficio, em favor 
da credora fiduciária. São Paulo, 06  maio de 2024. (Protocolo 716.314).

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 
4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: THIAGO MIGNELLA DE MELO BENAT-
TI, brasileiro, auxiliar audiovisual, casado, RG N° 32.943.779-3-SSP/SP, CPF/MF Nº 326.178.658-
27 e CINTHIA BENATTI MIGNELLA DE MELO, brasileira, assistente de cobrança, casada, RG N° 
40.795.922-1-SSP/SP, CPF/MF Nº 350.789.038-01, para que no prazo de 15 dias, contados a partir 
da data da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - 
Cerqueira César-SP, a purgação da mora no valor de R$44.900,76, acrescida dos juros e encargos 
que vencerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o 
direito de consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 213.352 deste Oficio, em favor 
da credora fiduciária. São Paulo, 06 de maio de 2024.  (Protocolo 742.882)

MAIS CABELLO BROOKLIN LTDA
CNPJ: 44.574.033/0001-10

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL
Diante do cancelamento da última Assembleia Extraordinária em razão do não recebimento de to-
das as intimações no prazo legal, convidamos os senhores sócios para a reunião de Assembleia 
Geral Extraordinária de sócios, que foi redesignada para o dia 10 de maio de 2024 às 14:oo horas 
na modalidade virtual/online através do link https://teams.microsoft.com/l/meetup-join/19%3amee-
ting_NDZkYjY2MTktZmE0Ni00NjA5LWIyOTgtYjRiZTJiNjg3NjQy%40thread.v2/0?context=%7b%-
22Tid%22%3a%22df081469-5dba-44cb-8a66-b48841d598ae%22%2c%22Oid%22%3a%2261da-
47bb-929a-4cc7-bb40-ef2253120fed%22%7d em primeira chamada e às 14h30min, em segunda 
chamada, para, em cumprimento ao disposto no artigo 1.071, incisos III e V, do Código Civil, deliberar 
acerca (i) Da Prestação de contas das despesas não comprovadas, apresentadas aos sócios pela 
administradora; (ii) Alteração do contrato social com a destituição dos atuais administradores da socie-
dade e Indicação da Sra. Sandra Conrado Nobre Bulhosa Fernandes, sócia da Oficiante, como nova 
administradora da MAIS CABELLO BROOKLIN LTDA. Com base no art. 1.073, inciso I, do Código 
Civil que dispõe que “A reunião ou assembleia podem também ser convocadas por sócio, quando os 
administradores retardarem a convocação, por mais de sessenta dias, nos casos previstos em lei ou 
no contrato, ou por titulares de mais de um quinto do capital, quando não atendido, no prazo de oito 
dias, pedido de convocação fundamentado, com indicação das matérias a serem tratadas.”. Conforme 
a legislação, tal convocação é permitida de forma expressa tendo em vista que apesar de ter sido 
enviado ofício em 26/12/2023 aos sócios administradores, em sua resposta enviada em 26/12/2023, 
estes informaram que não convocariam a Assembleia Extraordinária mencionada no referido Ofício. 
Em obediência aos arts. 1.074 e 1.079 do Código Civil (Lei Federal no 10.046, de 10 de janeiro de 
2002, a Assembleia Geral de Sócios instala-se, em primeira chamada, com 3/4 (três quartos) do 
capital social e, em segunda, com qualquer número. Os sócios que não puderem comparecer na data 
e horário marcados poderão se fazer representar por procuradores devidamente constituídos através 
da outorga de mandato, com especificação precisa dos poderes e atos autorizados. Contando com a 
presença e participação de V. S.as, subscrevo-me. 

São Paulo, 24/04/2024
BEM ESTAR SAUDE CAPILAR LTDA

R/P Sandra Conrado Nobre Bulhosa Fernandes

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003770-22.2021.8.26.0010. O(A) MM Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro 
Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Luís Fernando Cirillo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a PRISCILA APARECIDA SILVA, 
Brasileira, RG 49.490.811-7, CPF 36229335859, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Escola de Educação 
Infantil Rumo Inicial S/c Ltda, alegando, em síntese, que a requerente e requerida pactuaram contrato de prestação de serviços educacionais, 
porém a ré encontra-se em débito com relação aos meses de agosto, outubro e dezembro de 2019 e, assim, requer a parte autora a condenação 
da requerida ao pagamento do valor de R$ 3.660,96, com juros e correção monetária. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de quinze dias, que fluirá após o decurso 
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 
de abril de 2024. 

AVISO DE LICITAÇÃO
NOVA DATA - PREGÃO ELETRÔNICO N.º 027/2024 - PROCESSO N. 2023/525864

Objeto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS – LINHA LEVE. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS ATÉ: 
21/05/2024 Horário: 08h30min; ABERTURA E ANÁLISE DAS PROPOSTAS: 21/05/2024 Horário: 09h; 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/05/2024 Horário: 09h.O edital completo poderá 
ser obtido pelos endereços eletrônicos: www.semaepiracicaba.sp.gov.br e www.pregaoeletronico.
cebi.com.br, www.pncp.gov.br e informações pelos telefones (19) 3403-9614/9623. Piracicaba/SP, 03 
de maio de 2024. ARTUR COSTA SANTOS. Presidente do SEMAE.

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E 
ESGOTO DE PIRACICABA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.474.776, em 13 de julho de 2023, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apre-
sentados por MARIA DE JESUZ PIRES BAPTISTA, brasileira, do lar, viúva, portadora da Cédula de 
Identidade RG nº 2.571.453-3-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 200.326.348-97, residente e domiciliada 
nesta Capital, na Estrada do Campo Limpo, nº 291, apartamento nº 12, bloco Begônia, Vila Prel – 
CEP 05777-001; LUIS CARLOS PIRES BAPTISTA, brasileiro, cirurgião dentista, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 18.054.229-1, inscrito no CPF/MF nº 164.109.938-03, casado sob o regime da 
comunhão parcial de bens com MARIA DO CARMO MACIEL BAPTISTA, brasileira, professora, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 14.706.071-0-SSP/SP, inscrita no CPF/MF nº 093.183.378-76, 
residentes e domiciliados nesta Capital, na Avenida Giovanni Gronchi, nº 6.829, apartamento nº 161, 
bloco B, Flor de Maio, Vila Andrade, CEP 05724-002; PAULO SERGIO PIRES BAPTISTA, brasileiro, 
microempresário, portador da Cédula de Identidade RG nº 11.347.985-2-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF nº 089.046.298-45, casado sob o regime da comunhão parcial de bens com ISABEL APARECIDA 
PRANDINA BAPTISTA, brasileira, aposentada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 16.272.828-
1, inscrita no CPF/MF nº 048.359.658-25, residentes e domiciliados nesta Capital, na Rua Chucri 
Lotaif, nº 19, Jardim Germânia, CEP 05849-220; FERNANDO CESAR PIRES BAPTISTA, brasileiro, 
sociólogo, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 25.810.003-5-SSP/SP, inscrito no CPF/
MF nº 255.322.968-20, residente e domiciliado na Avenida Giovanni Gronchi, nº 6.829, apartamento 
nº 161, bloco B, Flor de Maio, Vila Andrade, CEP 05724-002, os quais alegam deter a posse mansa 
e pacífica, com animus domini, desde 1975, adquirida através de Cessão de Direitos e Obrigações 
de Promessa de Venda e Compra, datada de 12 de novembro de 1975, celebrado com GENÉSIO 
DE FREITAS GOUVEIA; posse essa que se refere ao IMÓVEL situado Rua Noanama, s/nº, antiga 
Rua Quatro, correspondente ao lote 12 da quadra 04 no loteamento denominado Jardim São Januá-
rio, nº 29º Subdistrito – Santo Amaro; imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo pelo 
contribuinte sob o nº 183.085.0012-8; imóvel esse que se acha registrado em área maior conforme 
a transcrição nº 175.516 deste Cartório. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os 
termos do presente procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam 
eventuais terceiros interessados, ou os notificandos MICHEL NAHAS, SANIA ABDALLA NAHAS, 
MARJORIE NAHAS, MARGARET ABDALLA NAHAS, GENÉSIO DE FREITAS GOUVEIA, GILBERTO 
DE MORAIS, ANTONIA IZAIRA ALVES DE LIMA MORAIS, SEBASTIÃO CARLOS FERREIRA DA 
CUNHA, JASMILINA MARIA DA CUNHA, NOELIA MARGARETE LUCAS DOS SANTOS, oferece-
rem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fundamentada(s), em face ao titular de domínio, bem 
assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) considerada(s) e o procedimento administrativo 
seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela 
Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 
149, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 15 dias da data da publicação deste, e na ausência 
de qualquer reclamação por escrito de quem se julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que 
trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da 
Capital, aos 30 de abril de 2024. O Oficial.

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, 
que, nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 
4 Lotes 3/4, Brasília/DF, INTIMA o devedor fiduciante: JANIO PEREIRA DE SOUZA, brasileiro, maior, 
trabalhador de serviços de proteção e segurança, solteiro, RG N° 39.637.271-5-SSP/SP, CPF/MF Nº 
346.243.058-09, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data da última publicação, efetue 
neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira César-SP, a purgação da 
mora no valor de R$127.818,40, acrescida dos juros e encargos que vencerem até a data do efetivo 
pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de consolidação da propriedade 
do imóvel matriculado sob nº 281.276 deste Oficio, em favor da credora fiduciária. São Paulo, 06 de 
maio de 2024.  (Protocolo 742.918)

9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO RAYMUN-
DO - E D I T A L - FAZ SABER a todos quantos este Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que, 
nos termos do artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e por solicitação da credora fiduciária: CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL, CNPJ n° 00.360.305/0001-04, com sede na(o) Setor Bancário Sul, Quadra 4 Lotes 
3/4, Brasília/DF, INTIMA os devedores fiduciantes: FABIO JUNIOR DE SOUZA, brasileiro, gerente, 
casado, CPF/MF Nº 283.117.508-90 e RENATA DA SILVA ALBA DE SOUZA, brasileira, do lar, RG N° 
28.860.344-8, CPF/MF N° 261.061.908-10, para que no prazo de 15 dias, contados a partir da data 
da última publicação, efetue neste Registro de Imóveis, situado na Rua Augusta, nº 1058 - Cerqueira 
César-SP, a purgação da mora no valor de R$101.935,06, acrescida dos juros e encargos que ven-
cerem até a data do efetivo pagamento. O não pagamento da quantia reclamada garante o direito de 
consolidação da propriedade do imóvel matriculado sob nº 262.941 deste Oficio, em favor da credora 
fiduciária. São Paulo, 06 de maio de 2024.  (Protocolo 749.392)

A9gazetasp.com.br
SÁBADO, 4 A SEGUNDA-FEIRA, 6 DE mAIO DE 2024 

HOSPITAL LEFORTE LIBERDADE S.A.
CNPJ/MF nº 21.371.777/0001-32 - NIRE nº 35.300.485.939

EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 21 DE ABRIL DE 2024
Aos 21/4/2024, às 10 horas, na sede, em São Paulo/SP, com 100% do capital social. Mesa: Presidente: Leonardo 
Modesti Vedolin; Secretária: Stephanie Salcas Pepe Wagner. Deliberação unânime aprovada: (i) A redução do capital 
social de R$ 294.339.574,00, para R$ 288.026.809,00, por ser excessivo às necessidades operacionais, uma redução 
de R$ 6.312.765,00, mediante o cancelamento de 6.312.765,00 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal de 
emissão da Companhia. A parcela reduzida do capital social será restituída à acionista por meio da entrega de 6.735.597 
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de emissão da DW3 Participações S.A., atualmente de titularidade 
da Companhia. A redução do capital social ora aprovada somente se tornará efetiva após o decurso do prazo de 60 
dias contados da data da publicação da presente ata, nos termos do Artigo 174 da Lei das S.A., sendo que os atos 
societários pertinentes serão arquivados pelos meios próprios na Junta Comercial competente após o transcurso do 
referido prazo. (ii) Fica autorizada a administração da Companhia, representada por seus administradores e/ou procu-
radores, a celebrar todos os atos e providencias necessários. Nada mais. São Paulo, 21/4/2024. Acionista: Biodínamo 
Empreendimentos e Participações Ltda. Leonardo Modesti Vedolin - Diretor; Emerson Leandro Gaparetto - Diretor.

ELIMAR S/A MÁQUINAS AGRÍCOLAS
CNPJ/ME 50.930.999/0001-46

NIRE 3530016742
CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 

EXTRAORDINÁRIA 
A SER REALIZADA EM 20/05/2024

A Diretora Presidente, Sra. Luciana Godoy Mello, 
nos termos do artigo 133 da Lei nº 6.404 de 1976, 
convoca nesse ato todos os acionistas da Elimar S/A 
Máquinas Agrícolas para comparecerem à Assem-
bleia Geral Extraordinária que será realizada, em 1ª 
chamada, no dia 20/05/2023, às 08h30min, na Rua 
Francisco Dal Santo, nº 135, Jd. Morumbi, Jundiaí/
SP, CEP 23209-240, para deliberar sobre: (i) tomada 
das contas dos administradores; e (ii) exame, discus-
são e aprovação do balanço patrimonial e das de-
monstrações financeiras relativas ao exercício social 
iniciado em 01/01/2023 e findo em 31/12/2023.

TC S.A.
Companhia Aberta

CNPJ/ME n.º 26.345.998/0001-50 - NIRE 35.300.566.521 | Código CVM 02607-7
EDITAL DE SEGUNDA CONVOCAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA A SER REALIZADA EM 10 DE MAIO DE 2024

O TC S.A. (“Companhia”), vem pelo presente, nos termos do art. 124 da Lei 6.404/1976 (“Lei das S.A.”) e dos artigos 4º e 5º da Resolução 
CVM 81/22 (“RCVM 81/22”), convocar a Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”) a ser realizada, em segunda convocação, no 
dia 10 de maio de 2024, às 11 horas, de forma exclusivamente digital, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem 
do dia: 1.1. Deliberar sobre a alteração da cláusula 49 do Estatuto Social, nos termos da Proposta de Administração, com a consequente 
consolidação do Estatuto Social; e 1.2. Deliberar sobre a celebração de contrato de compra e venda de participação societária na AXIA 
INVESTING EDUCAÇÃO FINANCEIRA LTDA. Informações Gerais Nos termos do art. 135 da Lei das S.A, a instalação da Assembleia se 
dará, nesta segunda convocação, com a presença de qualquer número de acionistas. Os documentos e informações relativos às matérias 
a serem discutidas na Assembleia ora convocada, bem como em relação à participação através da Plataforma Digital, encontram-se 
à disposição dos acionistas na sede da Companhia, bem como nos websites da CVM (www.cvm.gov.br), da B3 S.A. – Brasil, Bolsa, 
Balcão (www.b3.com.br) e da Companhia (https://ri.tc.com.br/), em conformidade com as disposições da Lei das S.A. e da RCVM 81/22. 
Conforme autorizado pelo artigo 121, § 1º, da Lei das S.A., conforme alterada, a Assembleia será realizada de modo exclusivamente 
digital, podendo os Senhores acionistas participar e votar por meio do sistema eletrônico a ser disponibilizado pela Companhia, por si, 
por seus representantes legais ou procuradores, desde que comprovada a titularidade das ações.

São Paulo, 02 de maio de 2024.
Eduardo Pasqualino Barone - Presidente do Conselho de Administração.

3ª Vara Cível do Foro da Comarca de Mauá/SP
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1006078-50.2022.8.26.0348. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do
Foro de Mauá, Estado de São Paulo, Dr. IVO ROVERI NETO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a M. A. F. DE SOUZA - COMERCIO
DE EXTINTORES, CNPJ 15662668000171, através de seu representante legal, que Banco Bradesco S/A, ajuizou ação Monitória
(Contratos Bancários), objetivando a cobrança da quantia de R$ 423.148,71 (maio/2022), que será atualizada até a data do efetivo
pagamento, correspondente a soma do saldo devido de uma Operação de Capital de Giro nº 5092808, firmado em 13/12/2019. Ocorre
que a requerida não honrou com os pagamentos, deixando de pagar a dívida contraída, estando inadimplente com a obrigação.
Encontrando-se em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o débito
(ficando isento de custas processuais) que serão acrescidos de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor atribuído à causa,
ou ofereça embargos, sob pena de conversão da ação Monitória em mandado executivo, conforme art. 701, § 1º do NCPC.
Decorrido o prazo para oferecimento de resposta, será nomeado curador especial a executada. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mauá, aos 28 de fevereiro de 2024.

COMUNICADO
São Paulo, 02 de Maio de 2024. Ao Anselmo Ferreira De Oliveira. CTPS 0781 / Série 00144 SP. 
R. Clovis Salgado Nº 223 cs 24, antigo 301 , Jardim das Pedras. Cep: 02367-000 / São Paulo-SP. 
Carta de Comparecimento – Abandono de Emprego. Prezado Sr, Solicitamos o comparecimento de V. 
Sa. ao estabelecimento desta empresa, no prazo de 72 horas, no intuito de justificar suas faltas que 
vem ocorrendo desde 19/04/2024. Sob pena de caracterização de abandono de emprego, ensejando 
a justa causa do seu contrato de trabalho conforme dispõe o artigo 482 Letra i da CLT.

Atenciosamente
Danilo França Ramari Distribuidor - CNPJ 07.302.65/0001-34

Edital de Intimação. Cumprimento de Sentença. Processo Digital nº: 0000235-86.2024.8.26.0337 Classe: 
Assunto: Cumprimento de Semtença - Pagamento Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Jc Comércio de Tam 
borres e Bombonas Ltda Me. Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0000235-86.2024.8.26.0337. A MM. 
Juíza de Direito da 1ª Vara, do Foro de Mairinque, Estado de São Paulo, Dra. Camila Mota Giorgetti, na forma da 
Lei, etc. Faz Saber a(o) JC Comércio de Tamborres e Bonbonas Ltda - ME, CNPJ 05.892.619/0001-71, que por 
este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Banco Bradesco S/A. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,§2º, IV do CPC, foi determinada a sua Intimação  
por Edital, para que, no prazo de 15(quinze)dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague 
a quantia de R$ 768.066,96, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorá 
rios advocatícios de 10%(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).Fica ciente, ainda, que nos termos do  
artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se 
o prazo de 15(quinze)dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente 
,nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mairinque, aos 10 de abril de 2024 . Documento Assinado Digitalmente 
nos Termos da Lei 11.419/2006, Conforme Impressão á Margem Direita 

Edital de Intimação. Cumprimento de Sentença. Processo Digital nº: 0007549-06.2017.8.26.0248. Classe: Assunto: Cumprimento de  
Sentença-Rescisão/Resolução Exequente: Bradesco Leasing SA Arrendamento Mercantil Executado: Avatar Industria e Comercio Ltda  
e outro. Edital de Intimação. Prazo de 20 dias. Processo nº 0007549-06.2017.8.26.0248. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de 
Indaiatuba, Estado de São Paulo, Dr. Sérgio Fernandes, na forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Jose Claudio Mendes, CPF 823.671.678-34, 
pai Abilio Mendes, mãe Benedita de Paula Souza Mendes, Nascido/Nascida 01/02/1953, natural de Pontal -SP, com endereço à Rua Paquistao 
,537,Jardim Planalto, CEP 13322-261, Salto-SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Brade s 
co Leasing SA Arrendamento Mercantil. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi 
determinada a sua Intimação por Edii tal , para que, no prazo de 15(quinze)dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pa  
gue a quantia de R$ 24.772,32, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% 
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil).Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil , transcorri  
do o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15(quinze)dias úteis para que o executado, independentemente 
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na for  
ma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Indaiatuba, aos 18 de outubro de 2022 . Documento Assinado Digitalmente nos 
Termos da Lei 11.419/2006, Conforme Impressão á Margem Direita  

Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1015667-97.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 39ª Vara Cível, do Foro Central Cí  
vel, Estado de São Paulo, Dr. Celso Lourenço Morgado , na forma da Lei, etc. Faz Saber a Valdinei Bittencourt, CPF 90482387572 e V.B 
Comercial de Alimentos Ltda, CNPJ 31748543000115, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Ban 
co Safra S/A, objetivando a quantia de R$ 59.982,87 (fevereiro de 2023). Estando os executados em lugar i gnorado, expede-se edital, para 
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado (acrescido dos honorários a dvocatícios arbitrados em 10%),ocasião em 
que a verba honorária será reduzida pela metade,ou em 15dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito 
de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcela s mensais,  
acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)ao mês. Fic am citados em nome dos executados supracitados. Decorridos os 
prazos supra, no silêncio, será nomeado um curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, p or extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de março de 2024 . 

Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1007106-79.2023.8.26.0037. O Doutor Luiz Claudio Sartorelli, MMº Juíz 
de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Araraquara/SP. Faz Saber a Olhar Móveis e Decoração Ltda, CNPJ. 
45.953.592/0001-02, na pessoa de seu representante legal, que Estilo Móveis e Estofados Ltda, já qualificado nos autos da 
ação em epígrafe, ajuizou ação Monitória para cobrança de R$ 18.787,13 (Junho/2023), referente transação feita pela credora 
para com a requerida, descriminado na nota fiscal/boletos e cheques, onde a devedora não realizou o pagamento, tornando-se 
inadimplente, conforme consta nos documentos anexos aos autos. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se o edital, 
para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta de custas processuais), acrescido de honorários 
advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de 
converter-se o mandado inicial em executivo. No caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado 
e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Araraquara, aos 25/04/2024. 

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo -
COHAB-SP, a reunirem-se, com o objetivo de se retomar a 63ª Assembleia Geral Ordinária, 
do dia 30 de abril de 2024, no dia 14 de maio de 2024, às quinze horas, no Gabinete da 
Presidência, na Rua São Bento nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre 
a seguinte ordem do dia: - Tomar as contas dos Administradores, examinar, discutir 
e votar as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício fi ndo em 31/12/2023.

São Paulo, 02 de maio de 2024.
Gustavo Garcia Pires

Presidente do Conselho de Administração
João Cury Neto

Diretor Presidente da COHAB-SP

ASSOCIAÇÃO DOS APOSENTADOS E PENSIONISTAS DA SABESP - AAPS
41ª ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA MODALIDADE HÍBRIDA Data: 22 de maio de 2024 (quarta-feira)
Horário: 14 horas - Sede da AAPS – Rua Treze de maio, 1642 – Bela Vista – São Paulo e Plataforma Zoom

Na forma prescrita pelo artigo 20, cumprindo o disposto no artigo 19, no artigo 22, inciso VI, nos artigos 23 e 25, todos do Estatuto Social, 
ficam convocados os associados da AAPS - Associação dos Aposentados e Pensionistas da SABESP, para a Assembleia Geral Extraordinária, 
que ocorrerá, na modalidade híbrida (virtual e presencial), a ser realizada no dia 22/05/2024, com primeira convocação às 14h, com a 
presença mínima (presencial e virtual) da metade mais um dos associados que tenham direito a voto e, em segunda convocação, meia hora 
depois, com qualquer número deles, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: • Regularização da representação processual da 
Associação dos Aposentados e Pensionistas da SABESP – AAPS, mediante autorização, a ela conferida em assembleia geral de 
seus filiados, especificamente os aposentados e pensionistas vinculados à Lei 4819/1958, denominados “G-0”, que adquiriram 
o direito ao percebimento do benefício complementar até dezembro de 2003, para promover a execução dos créditos individuais, 
apurados nos autos das execuções em favor dos associados por ela representados na Ação Coletiva nº 0060800-58.2006.5.02.0048, 
conforme decisão proferida em sede de Recurso de Revista nº 1000788-07.2019.5.02.0048, pelo Tribunal Superior do Trabalho. 
Pela atenção que V. Sª dispensar à presente convocação, antecipamos nossos melhores agradecimentos.
São Paulo, 06 de maio de 2024.

Paulo Roberto Menezes - Presidente do Conselho Deliberativo
INSTRUÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

1 - A assembleia será realizada em formato híbrido, usando a plataforma de vídeo conferência Zoom e simultaneamente em formato 
presencial na sede da AAPS, à Rua Treze de Maio, 1642 – Bela Vista – São Paulo. 2 - Os associados interessados deverão optar pela 
participação somente em uma das modalidades - virtual ou presencial. 3 - Para acesso às assembleias virtuais mencionadas, o (a) associado 
(a) com direito a voto, deverá acessar o link, que também será disponibilizado por e-mail e no site da AAPS, proceder o cadastramento em 
cada evento, preenchendo seus dados (nome e sobrenome completos, e-mail, CPF e celular) até o dia 22/05/24 às 10 (dez) horas, quando 
o sistema será bloqueado para inscrições. LINK https://us02web.zoom.us/meeting/register/tZIvf--sqjIiHNFFRXpnXiKlTQHhwNAAxXtq 
• após o cadastro do associado ser validado, será enviado através do e-mail cadastrado a confirmação da inscrição e o link para acesso 
aos eventos da Assembleia Geral Extraordinária. • acessar o evento no dia 22/05/24 às 14 (quatorze) horas, ingressando com o nome 
completo, para identificação do associado e aguardar a autorização de acesso pela AAPS. O associado que ingressar com o nome incom-
pleto, impossibilitando sua identificação, não terá o acesso autorizado, assim como não será permitido mais de um acesso simultâneo 
por associado, cabendo a AAPS remover acessos excedentes que ocorrerem. 4 - Os interessados em participar presencialmente deverão 
comparecer na sede da AAPS, Rua Treze de Maio, 1642 – Bela Vista, no dia 22/05/24 até as 14 horas para assinar lista de presença. 
5 - Em caso do Associado (a) ser representado (a) por procurador (a), deverá indicar o nome do representante por ocasião da inscrição 
e enviar o instrumento de procuração até as 10 (dez) horas do dia 22/05/24 no e-mail aaps@aaps.com.br para participação virtual. 
Para quem participar presencialmente, a procuração deverá ser apresentada no local da Assembleia presencial até às 14 horas do dia 
22/05/24. 6 - Em caso de problemas quanto à realização do registro inicial ou acesso ao evento, os associados deverão manter contato 
através do telefone da AAPS (11) 3372-1000. 7 - Durante o evento os microfones serão mantidos desligados para evitar interferências, 
podendo se manifestar durante a assembleia virtual utilizando o chat. 8 - O processo de votação será nominal, na modalidade virtual 
e presencial, podendo o associado optar por aprovar, não aprovar ou abster-se sobre o item a ser deliberado, sem discutir ou comentar 
o voto. 9 - Para participar da votação virtual, os associados deverão observar as três opções de voto, escolher sua opção e clicar em 
“Enviar”. Após enviar o voto, não poderá ser alterado. 10 - Para o voto presencial, será disponibilizado formulário pela AAPS no momento 
da votação. 11 - Não poderá ser recebido voto antecipado em nenhuma hipótese. Os votos on-line serão somados aos votos dos associados 
que participarem presencialmente. 12 - A AAPS não será responsável por falha no sinal e conexão de internet, problemas decorrentes 
dos aparelhos de informática ou da conexão à rede mundial. 13 - O ingresso na Assembleia é restrito e exclusivo aos associados da AAPS 
devidamente cadastrados e validados. A disponibilização de acesso a terceiros, em nenhuma hipótese, é permitida. Da mesma forma, o 
associado que votar em duplicidade ou através de terceiros sem procuração, estará sujeito à adoção de medida disciplinar, podendo até 
ser excluído do quadro de associados da AAPS. 

Associação dos Aposentados e Pensionistas da Sabesp

C.SANTOS PUBLICIDADE & ARQUITETURA LTDA
CNPJ 42.227.084/0001-40 | CCM 6.960.743-5
Fone: (11) 2539-7534 | Cel: (11) 9.8258-0591
e-mail: csantos@csantospublicidade.com.br

Aviso Legal: Esta mensagem é confidencial e contém informação amparada por segredo profissional. O conteúdo desta mensagem não 
deverá ser copiado nem divulgado a nenhuma pessoa.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002674-58.2022.8.26.0358 O MM. Juiz de Direito da 
3ª Vara, do Foro de Mirassol, Estado de São Paulo, Dr(a). Marcos Takaoka, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
a(o) LUIZ HENRIQUE MIANI, Brasileiro, Casado, Autônomo, RG 25.534.601, CPF 260.997.968-19, com endereço 
à Rua Marechal Rondon, 1199, ., CEP 15700-258, Jales - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Transportadora Ramalho Logística e Construções Eireli,, alegando em síntese que 
adquiriu o Caminhão Marca SCANIA, modelo R 114GA 4X2, COR AZUL, ANO/MODELO 2007, PLACA MYW-
0G75, RENAVAM 00933685009, na monta de R$ 170.000,00 (Cento e setenta mil reais), sendo pago através da 
entrega da transferência de um veículo da Requerente, veículos Marca MERCEDES BENZ, modelo 710, Placa 
ENB-6542, Ano/Modelo 2008/2009, Cor Branco, RENAVAM 00168241501, no importe de R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais) e o restante pago através de Cheque. Ocorre que, tão logo iniciou a utilização do veículo, em sua 2ª 
viagem, com menos de 60 dias da aquisição, o mesmo apresentou defeito oculto, sendo que em 14/03/2022 
parou de funcionar em razão da quebra do motor, cambio e diferencial, o que motivou o início do Requerente 
para a busca de reparação a tais valores. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada 
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá 
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será 
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e 
publicado na forma da lei. 

CENTRO DE ESTUDOS DOUTOR HIROSHI MIYAKE LTDA 
CNPJ/MF sob nº 13.427.654/0001-48

CONVOCAÇÃO PARA REUNIÃO DE SÓCIOS
Na condição de administrador e detentor de 98% do capital social do Centro de Estudos Doutor Hiroshi Miyake 
Ltda, venho, por meio desta, Convocar a administradora e sócia minoritária Elisângela Ferreira Gonçalves; e a sócia mi-
noritária Marcia Coelho Miyake, para a Reunião de Sócios, conforme as seguintes diretrizes a seguir especifi cadas. Data 
e horário: 13/05/2024, às 17h00, em 1ª convocação, com tolerância de 15 minutos. Local: Rua Leopoldo Couto de Maga-
lhães Júnior, nº 758, 12º andar, Itaim Bibi, São Paulo/SP, CEP: 04.542-000. Pautas da Reunião de Sócios: 1. Destituição 
da sócia Elisângela Ferreira Gonçalves da condição de administradora; 1.1. Formalização da cessação do pagamento de 
pró-labore da sócia Elisângela Ferreira Gonçalves em virtude de sua saída; 1.2. Migração ou cancelamento do convênio mé-
dico vigente perante a NOTREDAME, contratado em nome do CEHIM LTDA, do qual a sócia Elisângela Ferreira Gonçalves é 
benefi ciária. 2. Deliberação sobre a manifestação do exercício do direito de retirada pela sócia minoritária Marcia Coelho 
Miyake. 2.1. Apuração dos haveres correspondentes às cotas da sócia retirante, e a sua transferência ou depósito em secre-
taria; 2.2. Redução do capital social ou cessão das cotas da sócia retirante. 3. Deliberação sobre os e-mails e mensagens 
enviadas pela sócia Elisângela Ferreira Gonçalves ao sócio Roberto Kasuo Miyake com ameaças sobre a sua retirada, de 
fato, da sociedade e, ainda, suas intenções que destoam da sua qualidade e posição jurídica de sócia, cujo teor demonstram 
animosidade e quebra da harmonia societária que, inclusive, ensejaram a necessidade da tomada de medidas judiciais. 
4. Alteração e consolidação do Contrato Social para ajustá-lo às deliberações tomadas nos itens anteriores. Informações 
Adicionais: 1. As Sócias convocadas poderão ser representadas por procuradores devidamente constituídos através de ou-
torga de mandato, com especifi cação precisa dos poderes e dos atos autorizados, cuja assinatura deverá ter fi rma reconhe-
cida ou ser apresentada em formato digital com a chave ICP-BRASIL. 2. Em caso de alteração de data, local ou horário da 
reunião, as Sócias serão devidamente informadas através dos meios de comunicação usualmente utilizados pelo Centro de 
Estudos Doutor Hiroshi Miyake Ltda. São Paulo/SP, 21.04.2024. Roberto Kasuo Miyake - Administrador/Sócio Majoritário

INTERNATIONAL SCHOOL SERVIÇOS DE ENSINO, 
TREINAMENTO E EDITORAÇÃO FRANQUEADORA S.A.

CNPJ nº 18.082.788/0001-98 - NIRE 35300486692
EDITAL DE CONVOCAÇÃO - ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

Com fundamento no art. 123, par. único, “c” da Lei das S.A., ficam os Senhores Acionistas da 
International School Serviços de Ensino, Treinamento e Editoração Franqueadora S.A. 
(“Companhia”) convidados a se reunir em Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”) a ser realizada 
no dia 14 de maio de 2024, às 14h, na modalidade digital, cujo acesso será pelo link eletrônico, 
conforme instrução de participação e voto a distância descrita abaixo, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Assembleia”): (i) Deliberar acerca da propositura de ação de responsabilidade, nos 
termos do artigo 159 da Lei das S.A., contra o Sr. Ulisses Borges Cardinot (“Sr. Ulisses”), Presidente 
do Conselho de Administração e Diretor Presidente pelos danos causados à Companhia no exercício 
social de 2020 (“Ação de Responsabilidade”); (ii) Aprovar a eleição de substituto para o cargo do Sr. 
Ulisses no Conselho de Administração da Companhia; (iii) Aprovar que, até a eleição, pelo Conselho 
de Administração, de um novo Diretor Presidente, a Companhia poderá ser representada, em juízo 
ou fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas ou autoridades 
federais, estaduais ou municipais, bem como autarquias, sociedades de econômica mista e entidades 
paraestatais, isoladamente, pelo Diretor sem designação específica, o Sr. José Paulo da Silva Filho 
(“Sr. José Paulo”), nos termos da Cláusula 17, Parágrafo Primeiro, (iv), do Estatuto Social, podendo 
o Sr. José Paulo delegar, a seu exclusivo critério, e, no todo ou em parte, qualquer dos poderes 
de representação outorgados pela AGE; (iv) Aprovar a contratação de escritório de advocacia 
para a propositura da Ação de Responsabilidade, bem como a outorga de poderes ao escritório 
de advocacia para conduzir a Ação de Responsabilidade, devendo a Companhia ser representada 
em tais atos, isoladamente, pelo Diretor sem designação específica, o Sr. José Paulo, nos termos 
da Cláusula 17, Parágrafo Primeiro, (iv) e Parágrafo Segundo do Estatuto Social; (v) Aprovar que 
todos os atos necessários à condução da Ação de Responsabilidade aprovada no item (i) acima, 
incluindo, mas não somente, a coordenação das trocas de comunicações com o escritório contratado 
pela Companhia, a outorga de novas procurações, o fornecimento de documentos, a celebração de 
acordos, termos de arbitragem ou instrumentos de transação, sejam praticados, isoladamente, pelo 
Diretor sem designação específica, o Sr. José Paulo, nos termos da Cláusula 17, Parágrafo Primeiro, 
(iv), do Estatuto Social, sendo certo que qualquer instrumento de transação entre a Companhia 
e Sr. Ulisses acerca das demandas tratadas na Ação de Responsabilidade deverá estar sujeito à 
aprovação prévia do Conselho de Administração; e (vi) Determinar que a Diretoria e o Conselho 
de Administração tomem todas as medidas e pratiquem todos os atos necessários à efetivação e 
implementação das deliberações tomadas na AGE, inclusive, mas sem limitação, assinar todos e 
quaisquer documentos necessários e fornecer todas as informações necessárias para a propositura 
e continuidade da Ação de Responsabilidade. Conforme autorizado pelo artigo 121, parágrafo único, 
da Lei das S.A., a AGE será realizada na modalidade exclusivamente digital, podendo V.Sa. participar 
e votar por meio do sistema eletrônico com acesso ao link à videoconferência. Para participar e votar, 
por meio de sistema eletrônico, V.Sa. deverá enviar solicitação, acompanhada de cópia do documento 
de identidade ou cópia do instrumento de mandato, devidamente regularizado na forma da lei e 
do Estatuto Social da Companhia, na hipótese de representação por procurador, para o endereço 
de e-mail rmiragaia@spinelliadv.com.br, em até 2 (dois) dias antes da data de realização da AGE. 
Uma vez recebido o e-mail referido acima e verificada a regularidade dos documentos apresentados, 
serão enviados a V.Sa. as regras para participação e os procedimentos necessários e suficientes 
para acesso e utilização do sistema eletrônico. O sistema eletrônico de videoconferência assegurará: 
(a) a segurança, a confiabilidade e a transparência da AGE; (b) o registro da presença dos acionistas 
e dos respectivos votos; (c) a preservação do direito de participação a distância do acionista durante 
toda a AGE; (d) o exercício do direito de voto a distância por parte do acionista, bem como o seu 
respectivo registro; (e) a possibilidade de visualização de documentos apresentados durante a 
AGE; (f) a possibilidade de a mesa receber manifestações escritas dos acionistas; (g) a gravação 
integral da AGE; (h) a participação de administradores, pessoas autorizadas a participar da AGE 
e pessoas cuja participação seja obrigatória; e (i) a possibilidade de comunicação entre acionistas. 
Os documentos e informações referentes aos assuntos da pauta da AGE estão disponíveis sob a 
forma digital, podendo ser requisitados pelos acionistas interessados.

São Paulo, 6 de maio de 2024
COMPANHIA BRASILEIRA DE EDUCAÇÃO E SISTEMAS DE ENSINO S.A.

CIMED INDÚSTRIA S.A.
CNPJ/MF nº 02.814.497/0001-07 - NIRE 35300180852

Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 25 de Abril de 2024
Data, Hora, Local: 25.04.2024, às 11hs, na sede, na Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, 
São Paulo/SP. Presença: 100% do capital social.  Mesa: Presidente: João Adibe Zacharias Marques; Secretária: Silvia 
Maria Loffredo Miranda, conforme indicação do Presidente. Ordem do Dia: Deliberar sobre a seguinte matéria: (I) em 
garantia do fi el, integral e pontual pagamento e cumprimento de todas as obrigações pecuniárias, principais e acessórias, 
presentes e futuras, assumidas pela CIMED & CO. S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante 
a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), em fase operacional, com sede na cidade de Santana de Parnaíba/SP, na 
Estrada Maricá Marques, nº 41, Jardim Represa (Fazendinha), CEP 06529-210, (“CNPJ/MF”) nº 16.619.378/0001-08, 
com seus atos constitutivos registrados sob o NIRE nº 35300571011 perante a (“JUCESP” e “Emissora”), no âmbito da 
3ª emissão de debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, com garantia 
fi dejussória, totalizando o montante de R$ 600.000.000,00 (“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), nos termos 
do “Instrumento Particular de Escritura da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série 
Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, 
da Cimed & CO. S.A.” (“Escritura de Emissão”) a ser celebrado entre a Emissora, na qualidade de emissora, a Pentágono 
S.A Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários, sociedade por ações com sede na Avenida das Américas, 
Número 4.200, bloco 08, ala B, salas 302, 303 e 304, Barra da Tijuca, Cidade e Estado do Rio de Janeiro, CEP 22640-102, 
CNPJ/MF nº 17.343.682/0001-38, representando a comunhão dos interesses dos titulares das Debêntures (“Agente 
Fiduciário” e “Debenturista”, respectivamente), e a Companhia, na qualidade de fi adora, sendo que as Debêntures serão 
objeto de distribuição pública, sob o regime de garantia fi rme de colocação, conforme os procedimentos estabelecidos 
na Resolução da CVM nº 160, de 13.07.2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), e demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis (“Oferta”), a aprovação da constituição da Fiança (conforme defi nida abaixo) pela Companhia, 
de forma irrevogável e irretratável, na condição de fi adora, coobrigada, solidariamente com a Emissora, por todas as 
obrigações pecuniárias, principais ou acessórias, presentes e/ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela 
Emissora, em razão das Debêntures, no âmbito da Escritura de Emissão, incluindo, mas sem limitação, o Valor da Emissão 
e/ou o Valor Nominal Unitário (conforme defi nidos na Escritura de Emissão), acrescido da Remuneração (conforme 
defi nida na Escritura de Emissão), bem como todos e quaisquer valores devidos aos Debenturistas, a qualquer título, e 
todos os custos e despesas para fi ns da cobrança dos créditos oriundos das Debêntures e da excussão da Fiança, incluindo 
Encargos Moratórios (conforme defi nido na Escritura de Emissão), penas convencionais, indenizações, honorários do 
Agente Fiduciário, assessores legais, depósitos, custas e taxas judiciárias, qualquer custo ou despesa comprovadamente 
incorrido pelo Agente Fiduciário, inclusive em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou 
extrajudiciais necessárias à salvaguarda dos direitos dos Debenturistas e prerrogativas decorrentes das Debêntures e/
ou da Escritura de Emissão e/ou dos demais documentos da Oferta, dentro dos limites da atuação do Agente Fiduciário 
(“Obrigações Garantidas”), até que todas as Obrigações Garantidas sejam integralmente liquidadas pela Emissora; (II) 
a autorização à Companhia e seus representantes para praticar todos os atos necessários à outorga da Fiança, inclusive 
a celebração da Escritura de Emissão e do Contrato de Distribuição (conforme defi nido na Escritura de Emissão), bem 
como eventuais aditamentos; e (III) a ratifi cação de todos os atos já praticados relacionados à prestação da Fiança e à 
Oferta. Deliberações: Após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, os Diretores presentes, por 
unanimidade de votos, sem quaisquer restrições e/ou ressalvas, deliberaram o quanto segue: (I) a outorga e formalização, 
pela Fiadora, no âmbito da Oferta, de garantia fi dejussória, pelo pagamento pontual e integral das Obrigações Garantidas, 
nos termos do artigo 818 e 822 da Lei nº 10.406, de 10.01.2002, conforme alterada (“Código Civil”),obrigando-se a 
Companhia, na melhor forma de direito, solidariamente com a Emissora, em caráter irrevogável e irretratável, perante 
os Debenturistas, como fi adora, principal pagador e solidariamente responsável com a Emissora pelo fi el, pontual e 
integral cumprimento de todas as Obrigações Garantidas, nos termos da Escritura de Emissão, renunciando expressamente 
aos benefícios de ordem, direitos e faculdades de exoneração de qualquer natureza previstos nos artigos 301, 333, § 
único, 364, 366, 368, 371, 821, 824, 827, 830, 831, 834, 835, 837, 838 e 839 do Código Civil, e dos artigos 130, 131 e 
794 da Lei nº 13.105, de 16.03.2015, conforme alterada (“Código de Processo Civil”), pela quitação integral de todas 
as Obrigações Garantidas (“Fiança”); (II) a autorização à Fiadora e aos seus representantes a praticarem todos os atos 
necessários à constituição da Fiança, podendo, para tanto, discutir, negociar e defi nir os termos e condições da Escritura 
de Emissão e dos demais documentos relativos a eles, inclusive a celebração da Escritura de Emissão e do Contrato de 
Distribuição, bem como eventuais aditamentos; e (III) a ratifi cação de todos os atos já praticados relacionados às 
deliberações acima. Encerramento: Nada mais. Acionistas: CIMED & CO. S.A.; e Mariana Zacharia Marques, p. Karla 
Marques Felmanas. São Paulo/SP, 25.04.2024. Mesa: João Adibe Zacharias Marques - Presidente, Silvia Maria Loffredo 
Miranda - Secretária. JUCESP nº 189.463/24-7 em 30.04.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

CIMED & CO. S.A. - CNPJ nº 16.619.378/0001-08 - NIRE nº 35300571011
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 25 DE ABRIL DE 2024

I - Data, Hora e Local: 25.04.2024, 10hs, no escritório, Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 3º andar, unidade autônoma 
nº 31, Torre Norte, Ed. Pátio Victor Malzoni, São Paulo/SP. II - Presença: 100% do capital social. III. Mesa: Presidente: 
Nicola Calicchio Neto, Secretária: Silvia Maria Loffredo Miranda. IV. Ordem do Dia: Deliberar, nos termos do artigo 59, 
§ primeiro, da Lei nº 6.404/76, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), e do Estatuto Social da Companhia, 
sobre: (i) a emissão de 600.000 debêntures simples, não conversíveis em ações, em série única, da espécie quirografária, 
com garantia fi dejussória, da 3ª emissão da Companhia (“Debêntures”), no montante total de R$600.000.000,00, na Data 
de Emissão (conforme abaixo defi nida) (“Emissão”), as quais serão objeto de oferta pública de distribuição, por meio do 
rito de registro automático de distribuição, sem análise prévia, nos termos da Lei nº 6.385/76, conforme alterada, da Re-
solução da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 160, de 13.07. 2022, conforme alterada (“Resolução CVM 160”), 
e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis (“Oferta”), nos termos a serem previstos no “Instrumento 
Particular de Escritura da 3ª Emissão de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Qui-
rografária, com Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático, da Cimed & CO. S.A.” 
(“Escritura de Emissão”), a ser celebrado entre a Companhia, a Fiadora (conforme abaixo defi nido) e a Pentágono S.A. 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários (“Agente Fiduciário”), na qualidade de representante dos titulares das De-
bêntures (“Debenturistas”); (ii) a autorização aos membros da Diretoria da Companhia, e/ou aos seus procuradores, para 
praticar e assinar todos e quaisquer atos e documentos necessários e/ou convenientes à realização, formalização e/ou im-
plementação das deliberações tomadas nesta Assembleia Geral Extraordinária da Companhia com relação à Emissão e à 
Oferta, incluindo, sem limitação, (a) contratar a instituição fi nanceira integrante do sistema de distribuição de valores mo-
biliários (“Coordenador Líder”) para a realização da Oferta, mediante a celebração do “Contrato de Coordenação, Colo-
cação e Distribuição Pública pelo Rito de Registro Automático, sob Regime de Garantia Firme de Colocação, da 3ª Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, em Série Única, da Espécie Quirografária, com Garantia Fidejus-
sória, da Cimed & CO. S.A.”, a ser celebrado entre a Companhia, a Fiadora e o Coordenador Líder (“Contrato de Distribui-
ção”); (b) contratar os demais prestadores de serviço para realização da Emissão e da Oferta, incluindo, mas não se limi-
tando ao Escriturador (conforme defi nido na Escritura de Emissão), ao Banco Liquidante (conforme defi nido na Escritura 
de Emissão) e ao Agente Fiduciário; e (c) negociar e celebrar a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição, bem 
como a assinatura de todos e quaisquer documentos, instrumentos ou notifi cações necessários para a efetivação dos ne-
gócios e operações previstos em tais instrumentos, e eventuais aditamentos a tais documentos, incluindo o Aditamento 
Bookbuilding (conforme defi nido abaixo); e (iii) a ratifi cação de todos os atos já praticados pelos membros da Diretoria 
da Companhia, e/ou pelos seus procuradores, relacionados às deliberações dos itens “(i)” e “(ii)” acima. V. Delibera-
ções: Após exame e discussão das matérias constantes da Ordem do Dia, os acionistas da Companhia, por unanimidade 
de votos e sem quaisquer restrições, deliberaram, nos termos do Estatuto Social da Companhia, por: (i) Aprovar a realiza-
ção da Emissão e da Oferta, com as seguintes características principais: (a) Depósito para Distribuição, Negociação e Li-
quidação Financeira: As Debêntures serão depositadas para: (i) distribuição pública no mercado primário por meio do MDA 
– Módulo de Distribuição de Ativos (“MDA”), administrado e operacionalizado pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão - Bal-
cão B3 (“B3”), sendo a distribuição liquidada fi nanceiramente por meio da B3; e (ii) negociação, no mercado secundário 
por meio do CETIP 21 – Títulos e Valores Mobiliários (“CETIP21”), administrado e operacionalizado pela B3, sendo as ne-
gociações liquidadas fi nanceiramente e as Debêntures custodiadas eletronicamente na B3. As Debêntures somente pode-
rão ser negociadas nos mercados regulamentados de valores mobiliários entre Investidores Profi ssionais (conforme defi -
nido abaixo), nos termos do artigo 86, inciso V, da Resolução CVM 160, se e a partir de quando devidamente cumpridos 
os requisitos do artigo 89, da Resolução CVM 160, ressalvada a hipótese prevista no §4º, do artigo 86 da Resolução CVM 
160, observado que as Debêntures poderão ser negociadas nos mercados de balcão organizado e não-organizado, mas 
não em bolsa, sem que a Emissora possua o registro de que trata o artigo 21 da Lei nº 6.385, nos termos do artigo 88, ca-
put, da Resolução CVM 160. Os regimes próprios de previdência social instituídos pela União, pelos Estados, pelo Distri-
to Federal ou por Municípios são considerados Investidores Profi ssionais apenas se reconhecidos como tais conforme re-
gulamentação específi ca do Ministério da Previdência Social, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 30. Para fi ns 
desta AGE, consideram-se “Investidores Profi ssionais” aqueles investidores referidos no artigo 11 da Resolução da CVM 
nº 30, de 11.05.2021, conforme alterada; (b) Regime de Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão 
objeto de distribuição pública, sob o rito de registro automático, nos termos da Resolução CVM 160, sob regime de ga-
rantia fi rme para o Valor da Emissão (conforme defi nido abaixo), com a intermediação do Coordenador Líder, de acordo 
com os termos a serem previstos no Contrato de Distribuição; (c) Séries: A Emissão será realizada em série única; (d) Va-
lor Total da Emissão: O valor total da Emissão será de R$ 600.000.000,00, na Data de Emissão (“Valor Total da Emissão”); 
(e) Destinação de Recursos: Os recursos obtidos pela Emissora por meio da Emissão serão destinados para reforço de ca-
pital de giro; (f) Número da Emissão: A Emissão representa a 3ª emissão de debêntures da Companhia. (g) Coleta de In-
tenções de Investimento: Será adotado o procedimento de coleta de intenções de investimento dos potenciais investido-
res nas Debêntures, organizado pelo Coordenador Líder, sem lotes mínimos ou máximos, observado o disposto no artigo 
61, § 2º, da Resolução CVM 160, para defi nir a taxa fi nal da Remuneração (conforme defi nido abaixo) (“Procedimento de 
Bookbuilding”). Ao fi nal do Procedimento de Bookbuilding, o resultado será ratifi cado por meio de aditamento à Escritu-
ra de Emissão (“Aditamento Bookbuilding”) celebrado anteriormente à Primeira Data de Integralização (conforme defi ni-
do abaixo), que deverá posteriormente ser arquivado na JUCESP e no cartório de registro de títulos e documentos locali-
zado na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, nos termos da Escritura de Emissão. O Aditamento Bookbuilding será 
celebrado sem necessidade de qualquer aprovação societária adicional da Emissora e da Fiadora e sem necessidade de 
aprovação de Assembleia Geral de Debenturistas (conforme defi nido na Escritura de Emissão); (h) Garantia Fidejussória: 
A Cimed Indústria S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede na Cidade 
de São Paulo/SP, Avenida Angélica, nº 2.248, 6º andar, conjunto 61, Consolação, CEP 01228-200, CNPJ/MF nº 02.814.497/0001-
07, com seus atos constitutivos registrados sob o NIRE nº 35300180852 perante a JUCESP (“Fiadora”), constituirá garan-
tia fi dejussória em favor dos Debenturistas, representados pelo Agente Fiduciário, obrigando-se, pela Escritura de Emis-
são e na melhor forma de direito, em caráter irrevogável e irretratável, como fi adora e, também, principal pagadora, soli-
dariamente responsável com a Emissora para assegurar o fi el, pontual e integral pagamento da totalidade das obrigações 
pecuniárias, principais ou acessórias, presentes e/ou futuras, assumidas ou que venham a ser assumidas pela Emissora em 
razão das Debêntures, no âmbito da Escritura de Emissão, incluindo, mas sem limitação, o valor da Emissão e/ou o Valor 
Nominal Unitário, acrescido da Remuneração, bem como todos e quaisquer valores devidos aos Debenturistas, a qualquer 
título, e todos os custos e despesas para fi ns da cobrança dos créditos oriundos das Debêntures e da excussão da Fiança, 
incluindo Encargos Moratórios, penas convencionais, indenizações, honorários do Agente Fiduciário, assessores legais, de-
pósitos, custas e taxas judiciárias, qualquer custo ou despesa comprovadamente incorrido pelo Agente Fiduciário, inclusi-
ve em decorrência de processos, procedimentos e/ou outras medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda 
dos direitos dos Debenturistas e prerrogativas decorrentes das Debêntures e/ou da Escritura de Emissão e/ou dos demais 
documentos da Oferta, dentro dos limites da atuação do Agente Fiduciário, nos termos da Escritura de Emissão e da re-
gulamentação aplicável (respectivamente, “Obrigações Garantidas” e “Fiança”); (i) Data de Emissão: Para todos os fi ns 
e efeitos legais, a data de emissão das Debêntures será a data defi nida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (j) 
Data de Início da Rentabilidade: Para todos os fi ns e efeitos legais, a data de início da rentabilidade será a Primeira Data 
de Integralização (“Data de Início da Rentabilidade”); (k) Forma, Tipo e Comprovação da Titularidade: As Debêntures se-
rão emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem emissão de cautelas ou certifi cados, e, para todos os fi ns e efeitos 
de direito, a titularidade das Debêntures será comprovada pelo extrato das Debêntures emitido pelo Escriturador e, adi-
cionalmente, com relação às Debêntures que estiverem custodiadas eletronicamente na B3, conforme o caso, será reco-
nhecido como comprovante de titularidade das Debêntures o extrato expedido pela B3, em nome de cada Debenturista; 
(l) Conversibilidade: As Debêntures serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (m) Es-
pécie: As Debêntures serão da espécie quirografária, nos termos do artigo 58, caput, da Lei das Sociedades por Ações, com 
garantia fi dejussória, na forma de Fiança, nos termos da Escritura de Emissão; (n) Prazo e Data de Vencimento: Observa-
do o disposto na Escritura de Emissão, as Debêntures terão prazo de vencimento de 60 meses contados da Data de Emis-
são, vencendo-se, portanto, na data a ser prevista na Escritura de Emissão (“Data de Vencimento das Debêntures”), res-
salvadas das hipóteses de vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures em função de um Evento 
de Inadimplemento (conforme defi nido na Escritura de Emissão), conforme disposto na Escritura de Emissão, Resgate An-
tecipado Facultativo Total (conforme defi nido abaixo), resgate da totalidade das Debêntures decorrentes da Oferta de Res-
gate Antecipado (conforme defi nido abaixo), ou Aquisição Facultativa (conforme defi nido abaixo), com cancelamento da 
totalidade das Debêntures; (o) Valor Nominal Unitário: O valor nominal unitário das Debêntures será de R$1.000,00, na 
Data de Emissão (“Valor Nominal Unitário”); (p) Quantidade de Debêntures Emitidas: Serão emitidas 600.000 Debêntu-
res; (q) Preço de Subscrição e Forma de Integralização: As Debêntures serão subscritas e integralizadas à vista, em moe-
da corrente nacional, no ato da subscrição, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação apli-

cáveis à B3 (“Primeira Data de Integralização”). Caso qualquer Debênture venha a ser integralizada em data diversa e 
posterior à Data de Início da Rentabilidade, a integralização deverá considerar o Valor Nominal Unitário das Debêntures 
ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculados pro rata 
temporis desde a Data de Início da Rentabilidade até a data de sua efetiva integralização. As Debêntures poderão ser subs-
critas com ágio ou deságio, a ser defi nido, se for o caso, no ato de subscrição, a exclusivo critério do Coordenador Líder, 
desde que referido ágio ou deságio seja aplicado a todas as Debêntures em uma mesma data de subscrição e integrali-
zação, observado o disposto no Contrato de Distribuição; (r) Atualização Monetária das Debêntures: O Valor Nominal Uni-
tário das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures não serão atualizados monetariamente; (s) 
Remuneração das Debêntures: Sobre o Valor Nominal Unitário ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntu-
res incidirão juros remuneratórios correspondentes à variação acumulada de 100% das taxas médias diárias do DI – De-
pósito Interfi nanceiro de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 Dias Úteis, calcu-
ladas e divulgadas diariamente pela B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“Taxa DI”), acrescida de spread (sobretaxa) a ser de-
fi nido de acordo com o Procedimento de Bookbuilding e, em todo caso, limitado a 0,75% ao ano, base em 252 Dias Úteis 
(conforme defi nido abaixo) (“Remuneração”). A Remuneração será calculada de forma exponencial e cumulativa pro rata 
temporis por Dias Úteis decorridos, incidentes sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures (ou sobre o saldo do Valor 
Nominal Unitário das Debêntures), desde a Data de Início da Rentabilidade, ou Data de Pagamento da Remuneração (con-
forme defi nido abaixo) imediatamente anterior (inclusive) até a data de pagamento da Remuneração em questão, data 
de pagamento por vencimento antecipado em decorrência de um Evento de Inadimplemento ou na data de um eventual 
resgate antecipado, o que ocorrer primeiro (em todos os casos, exclusive). A Remuneração será calculada de acordo com 
a fórmula constante da Escritura de Emissão; (t) Pagamento da Remuneração: Sem prejuízo dos pagamentos em decor-
rência de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Aquisição Facultativa, com can-
celamento da totalidade das Debêntures, de Amortização Extraordinária, de resgate antecipado total decorrente de Ofer-
ta de Resgate Antecipado ou de Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos previstos na Escritura de Emissão, a Re-
muneração das Debêntures será paga semestralmente, conforme datas a serem previstas na Escritura de Emissão, sendo 
o último pagamento na Data de Vencimento das Debêntures (“Data de Pagamento da Remuneração”), conforme tabela 
constante da Escritura de Emissão; (u) Amortização do saldo do Valor Nominal Unitário: Sem prejuízo dos pagamentos 
decorrentes de eventual vencimento antecipado das obrigações decorrentes das Debêntures, de Aquisição Facultativa com 
cancelamento da totalidade das Debêntures, de Amortização Extraordinária, de resgate antecipado total decorrente de 
Oferta de Resgate Antecipado ou de Resgate Antecipado Facultativo Total, nos termos previstos na Escritura de Emissão 
e na legislação aplicável, o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será amortizado em 2 (duas) parcelas conse-
cutivas, sendo que a primeira parcela será devida em data a ser prevista na Escritura de Emissão, e a última parcela será 
devida na Data de Vencimento das Debêntures (cada uma, uma “Data de Amortização das Debêntures”), conforme per-
centuais descritos na tabela constante da Escritura de Emissão; (v) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remuneração 
das Debêntures, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora ou pela Fiadora de qualquer quantia devida aos 
Debenturistas, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora ou pela Fiadora, fi carão sujeitos a, independen-
temente de aviso, notifi cação ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) multa moratória convencional, irredutível e não 
compensatória de 2,00%; e (ii) juros moratórios à razão de 1,00% ao mês, calculados desde a data do inadimplemento 
(inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive); ambos calculados sobre o montante devido e não pago (“Encar-
gos Moratórios”); (w) Repactuação: As Debêntures não serão objeto de repactuação programada; (x) Classifi cação de 
Risco: Foi contratada como agência de classifi cação de risco no âmbito da Oferta, a Moodys Local BR Agência de Classi-
fi cação de Risco Ltda., a qual atribuirá classifi cação estimativa de risco (rating) para as Debêntures previamente à Primei-
ra Data de Integralização das Debêntures; (y) Resgate Antecipado Facultativo: A Emissora poderá, a seu exclusivo crité-
rio, a partir da data a ser prevista na Escritura de Emissão, inclusive, realizar o resgate antecipado facultativo total das De-
bêntures (“Resgate Antecipado Facultativo Total”). Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total, o valor devido 
pela Emissora será equivalente ao (a) Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das De-
bêntures, conforme aplicável, a serem resgatadas, acrescido (b) da Remuneração, calculado pro rata temporis desde a Data 
de Início da Rentabilidade (inclusive) ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), con-
forme o caso, até a data do efetivo Resgate Antecipado Facultativo Total (exclusive), incidente sobre o Valor Nominal Uni-
tário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso; (c) dos respectivos encargos devidos e não pagos até a data 
do Resgate Antecipado Facultativo Total, se houver; (d) de quaisquer obrigações pecuniárias e outros acréscimos referen-
tes às Debêntures objeto de resgate antecipado; e (e) de prêmio  at equivalente a 0,30%, incidente sobre os montantes 
previstos nos itens (a) e (b) acima. O Resgate Antecipado Facultativo Total será operacionalizado nos termos a serem pre-
vistos na Escritura de Emissão; (z) Amortização Extraordinária Facultativa: A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, a 
partir da data a ser prevista na Escritura de Emissão, inclusive, realizar a amortização extraordinária facultativa das De-
bêntures (“Amortização Extraordinária”). Por ocasião da Amortização Extraordinária, o valor devido pela Emissora será 
equivalente a (a) parcela do Valor Nominal Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a serem amor-
tizadas, acrescido (b) da Remuneração das Debêntures, de forma proporcional, calculado pro rata temporis desde a Data 
de Início da Rentabilidade (inclusive) ou da Data de Pagamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), con-
forme o caso, até a data da efetiva Amortização Extraordinária (exclusive), incidente sobre a parcela do Valor Nominal 
Unitário ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures a ser amortizada; (c) dos respectivos encargos devidos e 
não pagos até a data de Amortização Extraordinária das Debêntures, se houver; e (d) de prêmio  at equivalente a 0,30%, 
incidente sobre os montantes previstos nos itens (a) e (b) acima. A Amortização Extraordinária será operacionalizada nos 
termos a serem previstos na Escritura de Emissão; (aa) Oferta de Resgate Antecipado: A Emissora poderá realizar, a qual-
quer momento e a seu exclusivo critério, oferta de resgate antecipado da totalidade das Debêntures, endereçada a todos 
os Debenturistas, assegurada a todos os Debenturistas igualdade de condições para aceitar o resgate antecipado das De-
bêntures por eles detidas (“Oferta de Resgate Antecipado”). A Oferta de Resgate Antecipado será operacionalizada da 
forma a ser descrita na Escritura de Emissão. O valor a ser pago aos Debenturistas no âmbito da Oferta de Resgate Ante-
cipado será equivalente ao Valor Nominal Unitário das Debêntures ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, 
acrescidos (a) da Remuneração calculados pro rata temporis desde a Data de Início da Rentabilidade ou da Data de Pa-
gamento da Remuneração imediatamente anterior (inclusive), conforme o caso, até a data do efetivo resgate das Debên-
tures e demais encargos devidos e não pagos até a data de efetivo pagamento da Oferta de Resgate Antecipado (exclu-
sive), e (b) se for o caso, do prêmio de resgate indicado na Comunicação de Resgate Antecipado (conforme defi nido na 
Escritura de Emissão); (bb) Aquisição Facultativa: A Emissora poderá, a qualquer tempo, a seu exclusivo critério, adquirir 
Debêntures, observado o disposto no art. 5º, da Lei das Sociedades por Ações e o disposto na Resolução da Comissão de 
Valores Mobiliários nº 77, de 29.03.2022 (“Resolução CVM 77”), e ainda, condicionado ao aceite do Debenturista vende-
dor, (i) por valor igual ou inferior ao Valor Nominal Unitário, devendo tal fato constar do relatório da administração e das 
demonstrações fi nanceiras da Emissora, ou (ii) por valor superior ao Valor Nominal Unitário (“Aquisição Facultativa”). As 
Debêntures adquiridas pela Emissora nos termos acima poderão, a critério da Emissora e desde que observada a regula-
mentação aplicável em vigor, (a) ser canceladas; (b) permanecer em tesouraria; ou (c) ser novamente colocadas no mer-
cado, observado, em cada um dos casos, o disposto na regulamentação aplicável. As Debêntures adquiridas pela Emisso-
ra para permanência em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mercado, farão jus à remunera-
ção aplicável às demais Debêntures. A Emissora deverá observar os procedimentos para aquisição facultativa previstos 
nos artigos 14 e seguintes da Resolução CVM 77; (cc) Vencimento Antecipado: As Debêntures poderão ser consideradas 
vencidas antecipadamente na ocorrência de qualquer das hipóteses de vencimento antecipado a serem defi nidas na Es-
critura de Emissão (“Eventos de Inadimplemento”), observados eventuais prazos de cura aplicáveis; e (dd) Demais Ca-
racterísticas: As demais características das Debêntures e da Oferta encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e nos 
demais documentos a elas pertinentes. (ii) Autorizar os membros da Diretoria da Companhia, e/ou aos seus procurado-
res, para praticar e assinar todos e quaisquer atos e documentos necessários e/ou convenientes à realização, formaliza-
ção e/ou implementação das deliberações tomadas nesta Assembleia Geral Extraordinária da Companhia com relação à 
Emissão e à Oferta, incluindo, sem limitação, (a) contratar o Coordenador Líder para a realização da Oferta, mediante a 
celebração do Contrato de Distribuição; (b) contratar os demais prestadores de serviço para realização da Emissão e da 
Oferta, incluindo, mas não se limitando ao Escriturador, ao Banco Liquidante, à Agência de Classifi cação de Risco e ao 
Agente Fiduciário; e (c) negociar e celebrar a Escritura de Emissão e o Contrato de Distribuição, bem como a assinatura 
de todos e quaisquer documentos, instrumentos ou notifi cações necessários para a efetivação dos negócios e operações 
previstos em tais instrumentos, e eventuais aditamentos a tais documentos. (iii) Ratifi car todos os atos já praticados pe-
los membros da Diretoria da Companhia e/ou pelos seus procuradores relacionados às deliberações dos itens “(i)” e “(ii)” 
acima. VI. Encerramento: Nada mais. São Paulo/SP, 25.04.2024. Acionistas: J A Marques Holding Ltda.; e KAR Veículos 
e Administração Patrimonial Ltda. JUCESP nº 189.464/24-0 em 30.04.2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

Supermed Administradora de Benefícios Ltda
CNPJ 30.489.359/0001-35 - NIRE 35.2.3218918-7

Extrato da Ata de Reunião de Sócios no dia 30.04.2024
Aos 30.04.2024, às 10 h., na sede social, com a presença da totalidade. Mesa. Patrick Afonso Bulus - Presidente, Christian Afonso 
Bulus - Secretário. Deliberações Aprovadas. 1. Redução do capital social em R$ 20.000.000,00, considerados excessivos em relação 
ao objeto, com o cancelamento de 20.000.000 quotas, com valor nominal de R$ 1,00 cada uma, sendo 10.000.000 quotas de propriedade 
do sócio Patrick Afonso Bulus e 10.000.000 quotas de propriedade do sócio Christian Afonso Bulus, as quais receberão proporcionalmente 
à sua participação, o valor da redução em moeda corrente do país, a título de restituição do valor das quotas canceladas. Passando o 
capital social de R$ 49.500.000,00 para R$ 29.500.000,00. Encerramento. Nada mais. São Paulo, 30.04.2024. Sócios: Patrick Afonso 
Bulus e Christian Afonso Bulus.

M.M. Lanches e Comestiveis Ltda.
CNPJ/MF nº 45.814.696/0001-28 - NIRE 3520150707-1
ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS REALIZADA EM 02/05/2024

DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 02 de maio de 2024, às 16h00min, na sede da Sociedade, na Avenida Cidade Jardim, 1085, Jardim Euro-
pa, São Paulo/SP, CEP 01453-000; CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, nos termos do artigo 1072, § 2º da Lei 10.406/2002 (Código Civil); 
PRESENÇA: Sócios quotistas representando 100% do capital da Sociedade Empresária Limitada, Conforme Cláusula IV do contrato social; MESA: 
Os trabalhos foram presididos pelo Sr. Horácio dos Santos Junior e secretariado pelo Sr. Cesar Pereira. ORDEM DO DIA: Exame e aprovação da 
redução do Capital Social da Sociedade Empresária Limitada, por estar excessivo em relação ao objeto da Sociedade, nos termos do artigo 1082, 
inciso ll, da Lei 10.046/2002 (Código Civil). DELIBERAÇÕES: Os sócios representando a maioria do Capital Social aprovam, a redução do Capital 
Social da Sociedade para 1.500.000 quotas, no valor de R$ 1,00 cada uma, todas de titularidade dos sócios da Sociedade, correspondendo ao 
valor de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), mantido os percentuais de participação de cada sócio, ou seja: Horácio dos Santos 
Junior possuidor de 825.000 quotas totalizando R$ 825.000,00 correspondendo a 55,00%; e Roberta Moya dos Santos Silveira Leite possuidora 
de 675.000 quotas totalizando R$ 675.000,00 correspondendo a 45,00%. O valor da redução do Capital Social será devolvido aos sócios. ENCER-
RAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, o Sr. Presidente deu por encerrada a Reunião, da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada 
conforme, foi pelos presentes assinada. São Paulo, 02 de maio de 2024. Horácio dos Santos Junior - Presidente da Mesa; Cesar Pereira - Secre-
tário. Quotistas presentes: Horácio dos Santos Junior e Roberta Moya dos Santos Silveira Leite. “Sociedade Empresária Limitada, devidamente 
registrada na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE nº 3520150707-1 em sessão de 27/05/1981”.

BIODÍNAMO EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA
CNPJ/MF nº 19.623.257/0001-28 - NIRE nº 35.228.145.235

Extrato da Ata de Reunião de Sócios
Aos 22/4/2024, às 15 horas, na sede social da Biodínamo Empreendimentos e Participações Ltda situada na Cidade de São 
Paulo/SP, Estado de São Paulo, na Rua da Glória, n 676, Bairro Liberdade, CEP 01.510-000, com 100% do capital social. 
Mesa: Presidente: Leonardo Modesti Vedolin; Secretária: Stephanie Salcas Pepe Wagner. Deliberação: (II) Aprovaram a 
redução do capital social de R$ 662.504.464,00 para R$ 609.366.707,00, por ser excessivo às necessidades operacionais, 
uma redução de R$ 53.137.757,00, mediante a extinção de 53.137.757 quotas, do valor nominal de R$ 1,00 cada uma. A 
parcela reduzida do capital social será restituída à sócia por meio da entrega de 56.696.944 ações ordinárias, nominativas 
e sem valor nominal, de emissão da DW3 Participações S.A. - CNPJ/MF nº 46.294.840/0001-05. A redução do capital social 
ora aprovada será considerada efetivada após decorrido o prazo legal de 90 dias para manifestação dos credores, contados 
da publicação desta ata, nos termos do Artigo 1.084, § 3º, do Código Civil, sendo que a alteração contratual pertinente 
será arquivada pelos meios próprios na Junta Comercial competente após o transcurso do referido prazo. (ii) Autorizar a 
administração da Sociedade, representada por seus Diretores e/ou procuradores, a celebrar todos os atos e providencias 
necessários à formalização da deliberação ora aprovada. São Paulo/SP, 22/4/2024. Sócia: Ímpar Serviços Hospitalares 
S.A - Gustavo Dos Santos Fernandes - Diretor; Emerson Leandro Gasparetto - Diretor

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCES-
SO Nº 1100660-73.2023.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de 
Direito da 23ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado 
de São Paulo, Dr(a). MARCOS DUQUE GADELHO JU-
NIOR, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Uli Beauty 
Serviços de Estética Ltda, CNPJ/MF 14.543.030/0001-
59, que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou 
ação de Procedimento Comum para cobrança de R$ 
128.162,01, oriunda do serviço de Cheque Empresa BNP 
de Operação nº 0236130023947000173. Estando a ré em 
lugar ignorado, foi determinada a citação por edital, para 
que em 15 dias úteis, após os 20 dias supra, conteste 
o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fa-
tos alegados e a condenação nas cominações pedidas, 
sendo-lhe nomeado curador especial em caso de revelia. 
São Paulo, 10 de abril de 2024. NADA MAIS. Dado e pas-
sado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de abril de 2024.

Acqua Vero Assessora de Investimentos Ltda.
3º RTDPJ nº 633.776 - CNPJ/MF nº 15.410.039/0001-54

Convocação - Assembleia de Sócios
Convocamos os sócios da Sociedade, para se reunirem no próximo dia 15/05/2024, às 16:00 horas, em primeira convocação, e no 
próximo dia 21/05/2024, às 16:00 horas, em segunda convocação, na sede da Sociedade situada em São Paulo/SP, na Av. Faria Lima 
3144, 9º andar, Jd. Paulistano, CEP 01451-000, para tratar da seguinte ordem do dia: (a) discussão acerca caracterização dos atos 
e omissões das sócias, Sras. Fabricia Morais de Paula e Glaucia Vidal Toscanelli, conforme itens “i”, “ii”, “iii”, “iv” e “x” do parágrafo 
primeiro da cláusula 21 do contrato social da Sociedade; (b) deliberação sobre a consequente exclusão extrajudicial das sócias, Sras. 
Fabricia Morais de Paula e Glaucia Vidal Toscanelli, com base nos itens “i”, “ii”, “iii”, “iv” e “x” do parágrafo primeiro da cláusula 21 
do contrato social da Sociedade, e nos termos do art. 1.085 da Lei nº 10.406/2022; (c) discussão acerca da caracterização dos atos do 
sócio Sr. Lucas Dias Figueiredo conforme itens “i”, “ii”, “iii”, “iv” e “x” da cláusula 21 do Contrato Social da Sociedade; (d) deliberação 
sobre a consequente exclusão extrajudicial do sócio Sr. Lucas Dias Figueiredo conforme itens “i”, “ii”, “iii”, “iv” e “x” da cláusula 21 
do Contrato Social da Sociedade, e nos termos do art. 1.085 da Lei nº 10.406/2022; (e) discussão sobre a aplicação das penalidades 
previstas no Acordo de Sócios da Sociedade, bem como nos demais instrumentos, acordos, contratos celebrados entre a Sociedade e 
cada um dos três sócios, Srs. Fabricia Morais de Paula, Glaucia Vidal Toscanelli e Lucas Dias Figueiredo, bem como sobre a tomada de 
toda e qualquer medida cabível, de natureza cívil, criminal, regulatória, entre outras, em decorrência da aprovação das matérias previstas 
nos itens “a”, “b”, “c” e “d” da ordem do dia e para a responsabilização dos envolvidos, conforme o caso; (f) deliberação acerca da 
celebração da correspondente alteração do contrato social da Sociedade, para formalização da exclusão dos sócios acima indicados, 
ato em que as quotas serão destinadas à tesouraria; e (g) discussão sobre a autorização ao administrador e/ou aos procuradores da 
Sociedade para que pratiquem todos e quaisquer atos necessários à formalização, implementação, cobrança, instauração de inquéritos 
e ajuizamento de ações e/ou procedimentos arbitrais em relação às matérias da ordem do dia que forem aprovadas, sem qualquer 
limitação. Todos os documentos necessários à deliberação das matérias previstas na ordem do dia encontram-se à disposição na 
sede social da Sociedade. São Paulo, 06/05/2024. Edgard Luiz Castro Junior e Eduardo Akira Cruz Shikasho – Administradores.
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